LEI Nº2288 DE 31 DE JANEIRO DE 2001.

DEFINE A REMUNERAÇÃO DO SECRETÁRIO(A) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:








LEI


Art. 1º Fica estabelecido o valor de R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais), para o cargo de Secretário(a) da Câmara Municipal de Vereadores, regido em Comissão criado pelo Decreto  Legislativo Nº02 de 17 de maio de 1994, tendo como referência o Quadro Geral dos Servidores Municipais, conforme Lei Nº2103 de 29 de junho de 1998, Padrão CC V.



Art. 2º A carga horária do Secretário(a) da Câmara é de 40 horas semanais, com atribuição de auxiliar e secretariar o Presidente e demais Vereadores nas reuniões e sessões ordinárias e extraordinárias até o término dos serviços, independente da carga horária semanal.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 DE JANEIRO DE 2001

Registre-se e publique-se

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



   Prefeito Municipal

